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Averbação de Tempo de 
Serviço - RETIFICAÇÃO 

 

 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO  

 
NOME DO SERVIDOR: Anderson da Costa Armstrong 
MATRÍCULA SIAPE: 
1664593 * CARGO: Médico 

PROCESSO Nº 
23402.000628/2012-20 TIPO AVERBAÇÃO: Bruta 

TIPOS DE DOCUMENTOS APRESENTADO: Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pela Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco em 12/04/2011. 
 

PERÍODO ÓRGÃO/ 
EMPRESA 

DENOMINA 
ÇÃO DA 

INCIDÊNCIA 

DIAS 
AVERBA 

DOS 
05/07/2006 a 
02/08/2008 

Universidade de 
Pernambuco - UPE Aposentadoria 760 

Total dos dias averbados 760 
 

*Retificação de 19/02/2013  
(No Boletim de Serviço nº. 10/2012, onde se lê: “CARGO 

Professor”; Leia-se: “CARGO: Médico”) 
 

Portarias do Reitor 
 

PORTARIA Nº. 172, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São 
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo Decreto de 24 de janeiro de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de janeiro de 2012, e considero Artigo 
143 da Lei nº. 8.112/90, resolve determinar a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, com vistas à apuração de 
responsabilidade pelas supostas irregularidades constantes do 
Processo nº. 23402.001035/2012-81, designando: 

 
Artigo 1º - Os servidores estáveis ANIBAL LIVRAMENTO DA 
SILVA NETTO, Professor da Carreira de Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº. 1585487; JOAO PEDRO DA SILVA NETO, 
Professor da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE 
nº. 1379705 e LEONE COELHO BAGAGI, Administrador, 
matrícula SIAPE nº. 1538224, para, sob a presidência do 
primeiro deles, comporem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, destinada a apurar as responsabilidades constantes 
do Processo nº. 23402.001035/2012-81. 
 
Artigo 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 dias para conclusão 
dos trabalhos e apresentação do respectivo relatório conclusivo. 
 
Artigo 3º - Torna sem efeito a Portaria nº. 046, de 28 de janeiro 
de 2013. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
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